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=DECRETO Nº 5.841, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.=

“PRORROGA OS PRAZOS DO CALENDÁRIO DO IPTU E TAXAS DE 
LIMPEZA PÚBLICA PELA DESTINAÇÃO DE RESÍDUO E DE COLETA DE 
LIXO PARA O EXERCÍCIO DE 2024”

A Prefeita Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, 
consoante o disposto na Lei Municipal nos artigos 22, 115 e 240 do Código 
Tributário Municipal.

=DECRETA=

Art.1º - Fica prorrogado até 20/08/2024 o prazo para o pagamento do IPTU e 
taxas correlatas em cota única com desconto de 5%, bem como o prazo para 
impugnar o lançamento dos referidos tributos.

Parágrafo único – Fica prorrogado até 20/08/2024 o prazo para o pagamento 
da primeira parcela para os contribuintes que optarem pelo pagamento 
parcelado, ficando inalterado vencimento das demais parcelas.

Art.2º - Determino a imediata adoção das medidas para adequação do 
Sistema de Arrecadação Municipal para contemplar os novos prazos, 
disponibilizando-se a emissão de guias de maneira eletrônica no portal virtual 
da Prefeitura Municipal de Paracambi.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, 14 de agosto de 2024.
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